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Campo Mourão • Cidade Escola

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEIN° O V / 2

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto

de Lei que "Altera o artigo 6° da Lei n° 1.432, de 29 de janeiro de 2002."

Justificamos o Projeto tendo em vista que. como vige a Lei atual,

não há fixação de prazo para prestação de contas. Ainda, como não há

referência na Lei, não poderá ser objeto de regulamentação por decreto.

Diante-d0-exaQato,^^oüciígmos a Vossas Excelências a deliberação

da matéria ém regime de urgência, esta de acordo com o contido no artigo 32 da

Lei Orgânica^ Municipia

Campo Mou/ao, 9 de abril de 2002

Prefeito Municipal

oM de CAWIPO MOURÃO

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO • PARANÁ • CAIXA POSTAL 420 • CEP87 301-140
TEL.:(44) 525-1144 - FAX:(44) 525-1554 - CNPJ/MF N° 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
home-page;http://www.campomourao.pr.gov.br
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PROJETO DE LEI N° í? ^ J^
De 9 de abril de 2002

Altera o artigo 6° da Lei n° 1.432, de 29 de janeiro de
2002.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° O artigo 6° da Lei n° 1.432, de 29 de janeiro de 2002, que
"Dispõe sobre a liberação de recursos ou subvenções a fundações ou
associações privadas e dá outras providências" passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 6® As prestações de Contas de Convênios, Auxílios, Subvenções e
Transferências, cujos recursos sejam repassados mensalmente, deverão ser
encaminhados ao Prefeito Municipal até o quinto dia útil do mês subseqüente à
mencionada liberação, sob pena de suspensão de novos recebimentos.

§ 1° Independentemente dos prazos e eventos previstos no artigo anterior ou da
execução total do objeto das transferências, os gestores das entidades deverão
oferecer a respectiva prestação de contas no prazo de trinta dias contados do
término dos mandatos ou cargos.

§ 2® A prestação de contas deverá ser encaminhada com a documentação
disponível, à época do termino do mandato ou cargo, mesmo que seja parcial,
sem todos os documentos exigidos por esta Lei.

§ 3° Quando os recursos liberados forem inferiores a R$ 1.000,00 (um mil reais),
o beneficiário ficará dispensado de movimentá-los em instituições bancárias,
isentando o cumprimento do Inciso V do artigo 3° desta Lei.

§ 4° Quando os prazos dos convênios, auxílios, subvenções e transferências de
recursos passarem de um exercício fiscal a outro, as Prestações de Contas
serão parciais e relativas ao exercício findo, enquanto a Prestação de Contas
Integral dar-se-á até o quinto dia útil após o término do ajuste firmado."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIÇ
Campo Mo

"10 DE OUTUBRO"

2( àe ^bril de 2002

Taúlllo
Prefeito Municipal

RUA BRASIL, 1487 • CAMPO MOURÂO • PARANÁ • CAIXA POSTAL 420 • CEP87 301-140
T£L:(44) 525-1144 • FAX:(44) 525-1554 - CNPJ/MF N® 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
homepage;http://www.campomourao, pr.gov.br
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PIIUUCADO NO ÓUGAO OIUCIAL

DO MUNICÍPIO N' 659/2002

DE1°/02/2002

LEI N" 14 3 2

De 29 de janeiro de 2002

Dispõe sobre a liberação de recursos ou subvenções
a fundações ou associações privadas e dá outras

í providênçigis.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO. Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® As fundações e associações privadas que realizem, sem
fins lucrativos, função de utilidade pública, deverão apresentar os seguintes
requisitos para a obtenção de recursos ou subvenções:

I - expediente ao Prefeito do Município, solicitando os recursos e o
interesse na concessão do beneficio;.

II - plano de aplicação dos recursos;

III - plano de trabalho;

IV - cópia da ata de eleição e posse registrada em cartório;
V - cópia do CNPJ —Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

VI - ser declarada de utilidade pública municipal.

Art. 2® As transferências voluntárias de recursos e os auxílios e
subvenções sociais deverão ser aplicados rigorosamente aos fins a que se
destinem, não podendo correr à sua conta, em nenhuma hipótese, o pagamento
de honorários a dirigentes da instituição beneficiada, bem como de gratificações,
representações e comissões, obedecidas às normas legais que regem a matéria,
em especial a Lei Federal n.® 101, de.4 de maio de 2000.

Art. 3® A prestação de contas dos convênios, auxílios e
subvenções, firmados entre o Município de Campo Mourão e as entidades de
direito público e privado, será constituída por:

I- cópias dos Termos de Convênio, Ajuste e Cooperação Técnico-
financeira, acompanhadas dos termos aditivos, bem como das respectivas
publicações no Órgão Oficial do Município;

II- plano de aplicação, na via original, no caso de auxílio e
subvenção social, especificando detalhadamente o objeto da transferência
(utilização do recurso recebido) e,aprovado previamente pelo órgão repassador
dos recursos;

RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANA - CAIXA POSTAL 420- CEP87 301-140
TEL:(44) 525-1144 - FAX:(44) 525-1554- CNPJ/MF N" 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeltura@campomourao.pr.gov.br
home-page:http://www.campomourao.pr.gov.br
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ill - plano de trabalho detalhado;

IV - cópia dos documentos de recebimento dos recursos (termo de
ajuste, notas de empenho e boletins de crédito);

V- extratos (depósito dos recursos, cheques emitidos, boletins de
movimento diários);

• >

VI - documentos originais que comprovem os gastos efetuados
(notas fiscais, recibos, guias, e contratos);

VII - conciliação do saldo bancário;

VIII - comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados;
do despacho adjudicatório das licitações realizadas ou

justificativas para sua dispensa, com respectivo embasamento legal.

..... No caso de aquisição de bens e equipamentos, seráobngatória a comprovação de Jnstalação e funcionamento do equipamento
através de documentos emitidos. pelo órgão repassador, com a respectiva
identificação funcional e profissional do responsável.

ri ^ prestação de contas de obras de engenharia, alémdos Itens estabelecidos pelo Artigo 3® desta Lei, deverão ser atendidos os
seguintes requisitos: ..

I- comprovação de que os recursos próprios para complementar a
execução da obra estãodevidamente assegurados;

II - termo de conclusão ou recebimento definitivo da obra; ou

. III-termo de compatibilidade física, explicitando se o percentualfísico é compatível com o percentual financeiro dos recursos liberados, emitidos
pelo setor de fiscalização responsável, Indicado pelo órgão repassador, para os

^ casos de obras em execução. . h

Art 6" VETADO

I- independentemente dos prazos e eventos previstos no artiqo
execução total do objeto das transferências, os gestores das

prestação de contas no prazo de 30(tnnta) dias contados do término dos mandatos ou cargos;

prestação de contas deverá ser encaminhada com a
época do termino do mandato ou cargo, mesmo que

seja parcial, sem todos os documehtos exigidos por esta Lei.

RUA BRí^IL, 1487 - CAMPO MOURAO - PARANA - CAIXA POSTAL 490 ppp R7 •lArtTEL:(44) 525-1144 -FAX:(44) 525-1554^ CNPjJw N?75%l24/obo^Íl6^
e-mail: prefeitura@í:ampomourao.pr.gov br

nome-page;http;//www.campomourao.pr.gov. br
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U1 n" 1.432/2ÜÜ2 II. 3

Art. 7® A omissão no dever de prestação de contas, processos
analisados por irregularidades ou em-diligência à origem por mais de 120 (cento
6 vinte) dias, a entidade ficará impedida de receber novos repasses, enquanto
perdurar o seu estado de inadimplência.

Art. 8® Quando do envio de convênios para referendo da Câmara
Municipal, o Executivo Municipal deverá mencionar:

I - a rubrica orçamentária utilizada para a sua celebração e o seu
respectivo saldo;

II - demonstrativo contendo o plano de aplicação dos recursos
financeiros a ele destinados;

III - o ano do exercício financeiro em que se realizou.

Art. 9® Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 10 Ficam revogadas todas as disposições em contrário, em
especial a Lei n® 921, de 12 de setembro de 1995.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 29 de janeiro de 2002

GçtulbB^
Prefeit

^ Ppói:urtiÜoí--Geraleryaní Pierii/do Ptado---^

Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto
Secretário do Controle, Fiscalização e Ouvidoria

RUA BRASIL, 1487- CAMPO MOURÃO - PARANA - CAIXA POSTAL 420- CEP 87 301-140
TEL:(44) 525-1144 - FAX:(44) 525-1554 - CNPJ/MF N® 75.904.524/0001-06

e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
home-page:http;/AAww.campomourao,pr.gov.br



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.^ 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice,

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) { ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1.C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2®, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, C^e abril de 2002.

Departamento de Assuntos Legislativos
Dione Ciei Valérío da Silva

Chefe da Divisão Legislativa



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MQURÃQ
ESTADO DQ PARANÁ

Rua Francisco Aíbuquerque. 1488 - Tefefax (0xx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.NPJ. 79.56e.772«XOM

e-maif:kait^í^wmtmh:;iosmst3±com.br ^ wm.camarsKim.eom.br
^ Asscssoría Jorídica

PARECER PREUMIMAR: DÂTÂ DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) indicação n**
( ) Indicado Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

_/2002 ^ Projeto de Lei n® ^ /2002
_/2002 ( ) Projeto de Resolução I2QQ2
_/20Q2 ( ) Emenda à L.O.M. n® ^/2002
_/2002 ( ) Moção n® ^^2002

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.

) VêrifiGsçãõ dê Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir

) Inorgânico por ferir

) Ilegal por ferir:

) Possível conigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundada pela Assessona Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;,,,,,,,,,

) A indicação atende ao art. 128, § 2« do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2® do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /) lú^200:

favorável à ti^mitação.
( ) favorável á tramitação coni/emendas.
( ) Pela apresentação desub^itutivo
( ) Contrário à tramitação

( >Substitutivo em anexo.
Diligências.

INS

R 31.312

Emendas em anexo.



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQueraue . 1488-Telefax 44 523 2330 CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 79.869.772/0001-14

e-mail:leg}slativomunjcipal@start.com .br
vvw^\.cãii>arúcrii.coni.bí

Assessoria de Bancada PTB

PROJETO DE LEI N.® 041/2002.

AUTORIA: DO PODER EXECUTIVO

ENCAMINHADO À COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO.

RELATOR; VEREADOR JUVENAL VIEIRA. /

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n.° 041/2002, de autoria do Poder
Executivo - ALTERA O ARTIGO 6" DA LEI N" 1432, DE 29 DE JANEIRO DE 2002.
Protocolado sob o n,® 2830/2002 de 10 de abril de 2002,

VOTO DO RELATOR:

Após análise da matéria e verificado que a mesma preenche os critérjíís
de legalidade e constitucionalidade, manifestamos ^ nosso VOTO FAVORÁVEL ao
citado Projeto.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARií ÍCIÇAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 23 de abri! de 2002.

JV/SRA

041/02

JUVENAL V^IR
Relator

ROCHA



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax lAA) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaisiativomunicipal@start.com.br

www.camaracm.com.br

Assessoría de Bancada do Partido Verde - PV

PROJETO DE LEI N." 041/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR; VEREADOR JOSÉ TUROZI

RELATORIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n ° 041/2002, Protocolado
sob o n.° 2830/2002, em 10 de abril do fluente, que - ALTERA O ARTIGO 6^ DA LEI
N.° 1.432, DE 29 DE JANEIRO DE 2002.

VOTO DO RELATOR:

Procedida à análise da matéria, verificamos que a proposição é legal, no que
respeita o aspecto financeiro e orçamentário, sendo plenamente viável, estando em
perfeitas condições para tramitação.

Considerando a legalidade, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL à
tramitação e posterior aprovação do presente projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 24 de abril de 2002.

JOSE TUROZI

^Relatoi^

JESJ

MARIA VERCI RIBEIROEDS



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Teletax(ÜXX44) 523-23.30-CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.PJ. 7y.5!69.772/0UÜl-14

w\v\v,i:aruaracm.com.br e-mail: legislalivomunicipalí^camaracra.cürn.br
de Buncada du PSL

PROJETO DE LEI N° 041/2002

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL

RELATOR: SALVADOR MARTINS

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Lei n"" 041/2002 protocolado sob o
2830/2002 em 10 de abril de 2002, que "ALTERA O ARTIGO 6° DA LEI N° 1,432,

DE 29 DE JANEIRO DE 2002."

VOTO DO RELATOR:

Considerando a inexistência de óbices, analisamos a proposição e
verificamos que a matéria é legal e respeita o aspecto econômico e de ordem social.

Considerando ainda que, como vige a Lei atual, não há fixação de prazo
para prestação de contas. Como não há referência na Lei, não poderá ser objeto de
regulamentação por decreto.

Ante ao exposto manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL ao referido
Projeto de Lei.

SALA DE REUNIÕES DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO ESTADO DO PARANÁ, em 24 de abril de 2002.

SA ARTINS

Relator

EDSO SEBASTIAO RIBEIRO

RM/041/02.



GAMARA MI]>Í1CJPAL DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO ?AR;\NA

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Teletax (044) 523-2330 - CEP 87302-??0-Cx. Postal 450
C.G.C. (N!.F> 7V.X69.772 Ü001-14 e-iitatl:I<i^s!utivc<fliUiti<jipalí^:ia(t.vuiLbr

OepartatncD«i <fc AMunt<is Cegi$fa(í>os

PROTQCOÜO 2530/2001 PROJETO DE LB 041/2002

TRAA9JTAgÃO LEGiSLATiVA

DATA COWISSÃO PERMANENTE
PRESIDENTE DA

WESAvfeXECUTJlV*

18 W iü2 LEGISXAÇÃO E REDAÇÃO

18 |04 |02 FINANÇAS E ORÇAMENTO //^~í
38 Jfl4 j02 OSDí:jVj ECONÒjMICA e social

u

) 1

í /

DATA DJSCUSSÃO E
VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

NiE^ EXECUW/

APROVADO REJEITADO

âo M )üí
ú

APROVADO X REJEÍTADO ln/^Yi
1 1 APROVADO REJEiTAOO ít^ ^
( f APROVADO REJEITADO

j

1 ! APROVADO REJEITADO

1 1 APROVADO REJEHADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES;

REDAÇÃO FJMIAL: i J SANÇÃO/PROMULGAÇÃO.- / J

PUBUCAÇÃO; l t ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL OE AOMINISTRA.ÇAO



JVOME c A JVOME F C A

K
Pastor André / Pastor André

Edoel / Edoel

Battilarà r Baítllani

Geraidinho Y Geraldmhc

làê Ide

Izael Izael

Jsidorío K Isiàono

Biartco Bianco

Turozí Turozí í?
Juvenal Juvenal

Kehl Kehl

Gustavo X Gustavo

Verei y Verei

Salvador K Salvador

Sebs5íJâo i' SebasOão

Zamoro < Zamoro

F-favoráveis 1 !F- favoráveis IQ
C-contrários Ic-contrários
A-ausentes • 1 jA-ausentes



Projeto de Í

Autoria do ^ c vj O

Correção nos seguintes pontos:

kQiC- - Oj:w

Campo Mourão, em QZ AMA<C

ymfetovJSjP Mk MARTINS
sessoí" Jurídico
OAB/PR 31.312

n° 0^ í l^aoZ

/2002.



PROJETO DE LEI N°
De 9 de abril de 2002

Altera o artigo 6° da Lei rf 1.432, de 29 de janeiro de
2002.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° O artigo 6° da Lei n° 1.432. de 29 de janeiro de 2002. que
"Dispõe sobre a liberação de recursos ou subvenções a fundações ou
associações privadas e dá outras providências" passa a vigorar com a seguinte

^ "Art. 6® As prestações de Contas de Convênios, Auxílios, Subvenções e
Transferências, cujos recursos sejam repassados mensalmente, deverão ser
encaminhados ao Prefeito Municipal até o quinto dia útil do mês subseqüente à
mencionada liberação, sob pena de suspensão de novos recebimentos.

^ § 1® Independentemente dos prazos e eventos previstos no artigo anterior ou da
execução total do objeto das transferências, os gestores das entidades deverão
oferecer a respectiva prestação de contas no prazo de trinta dias contados do
término dos mandatos ou cargos.

^^ § 2° A prestação de contas deverá ser encaminhada com a documentação
disponível, à época do termino do mandato ou cargo, mesmo que seja parcial,
sem todos os documentos exigidos por esta Lei.

§ 3° Quando os recursos liberados forem inferiores a R$ 1.000,00 (um mil reais),
o beneficiário ficará dispensado de movimentá-los em instituições bancárias,
isentando o cumprimento do inciso V do artigo 3° desta Lei.

§ 4° Quando os prazos dos convênios, auxílios, subvenções e transferências de
recursos passarem de um exercício fiscal a outro, as Prestações de Contas
serão parciais e relativas ao exercício findo, enquanto a Prestação de Contas
integral dar-se-á até o quinto dia útil após o término do ajuste firmado."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão. 9 de abril de 2002

Tauillo Tezelli

Prefeito Municipal



CÂMARA MUNICIPAL PR CAMPO MOURÂO
F.STADO DO PARANÁ
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 041/2002

ALTERA O ARTIGO 6® DA LEI N° 1.432, DE 29 DE JANEIRO
DE 2002.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° O artigo 6® da Lei n® 1.432, de 29 de janeiro de 2002, que "Dispõe
sobre a liberação de recursos ou subvenções a fundações ou associações privadas e dá
outras providências" passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6° As prestações de Contas de Convênios, Auxílios, Subvenções e Transferências,
cujos recursos sejam repassados mensalmente, deverão ser encaminhados ao Prefeito
Municipal até o quinto dia útil do mês subseqüente à mencionada liberação, sob pena de
suspensão de novos recebimentos.

§ 1® Independentemente dos prazos e eventos previstos no artigo anterior ou da execução
total do objeto das transferências, os gestores das entidades deverão oferecer a respectiva
prestação de contas no prazode trinta dias contadosdo término dos mandatos ou cargos.

§ 2® A prestação de contas deverá ser encaminhada com a documentação disponível, à
época do termino do mandato ou cargo, mesmo que seja parcial, sem todos os documentos
exigidos por esta Lei.

§3® Quando os recursos liberados forem inferiores a R$1.000,00 (um mil reais), o
beneficiário ficará dispensado de movimentá-los em instituições bancárias, isentando o
cumprimentodo inciso V do artigo 3® desta Lei.

§ 4° Quando os prazos dos convênios, auxílios, subvenções e transferências de recursos
passarem de um exercício fiscal a outro, as Prestações de Contas serão parciais e relativas
ao exercício findo, enquanto a Prestação de Contas integral dar-se-á até o quinto dia útil
após o término do ajuste fimriado."

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUN^PAL DE CAMPO MOURÂO,
Estado do Paraná, em 2 de maio de 2002.

/CPX.

owronski

reside
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DO MUNICfriO N" 677/2002

DE 03/05/2002

LEI N" 1498

De 2 de maio de 2002

Altera o artigo 6® da Lei n° 1.432, de 29 de janeiro de
2002.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® O artigo 6° da Lei n° 1.432, de 29 de janeiro de 2002, que
"Dispõe sobre a liberação de recursos ou subvenções a fundações ou
associações privadas e dá outras providências" passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 6® As prestações de Contas de Convênios, Auxílios, Subvenções e
Transferências, cujos recursos sejam repassados mensalmente, deverão ser
encaminhados ao Prefeito Municipal até o quinto dia útil do mês subseqüente à
mencionada liberação, sob pena de suspensão de novos recebimentos.

§ 1® Independentemente dos prazose eventos previstos no artigo anterior ou da
execução total do objeto das transferências, os gestores das entidades deverão
oferecer a respectiva prestação de contas no prazo de trinta dias contados do
término dos mandatos ou cargos.

§ 2° A prestação de contas deverá ser encaminhada com a documentação
disponível, à época do termino do mandato ou cargo, mesmo que seja parcial,
sem todos os documentos exigidos por esta Lei.

§ 3® Quando os recursos liberados forem inferiores a R$ 1.000,00 (um mil reais),
o beneficiário ficará dispensado de movimentá-los em instituições bancárias,
isentando o cumprimento do inciso Vdo artigo 3® desta Lei.

*

§ 4® Quando os prazos dos convênios, auxílios, subvenções e transferências de
recursos passarem de um exercício fiscal a outro, as Prestações de Contas
serão parciais e relativas ao exercício findo, enquanto a Prestação de Contas
integral dar-se-á até oquinto dia útil após otérmino do ajuste firmado.

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURAO - PARANA - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87 301-140KUA . f/VX:(44) 525-1554 - CNPJ/MF N" 75.904.524/0001-06
e-mail; prefeitura@campomouríjo.pr.gov.br

home-page; http;//wv\'w.campomouiBo.pr.gov. br
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Lei n" 1.498/2002 fis. n° 2

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNIClffAL,v"10 BE OUTUBRO"
Campo M(/i aio de 2002

o Muni

ervani Píerin dia^fado
Procuradoí^eral

Cristíano Augusto Vasconcelos Calixto
Secretário do Controle, Fiscalização e Ouvidoria

RUA BRASIL 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - ^301-140
TEL (44) 525-1144 - FAX:(44) 525-1554 -CNPJ/MF 75.904.524/0001-06

e-mail; prefeitura@campomourá<^pr.gov.br
home-page;http;//www.camp0m0ur£;0.pr.gov.br
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LEI N" 14 9 8

De 2 de maio de 2002 v

Altera o artigo 6® da Lei n® 1.432. de 29 de,
janeiro cle,2002.

Â CÂMAU^ MUNICíIPAL de campq
MOUI^O, Estado do Paraná, aprbvóü eeü, Pfefèitò Pi/Iunièíjjiál,
sanciono á següirite

LEI;

Ali. 1" O artigo 6® da Lei n® 1.432, de 29 de
janeiro de 2002, que "Dispõe so^re a liberação de recursos ou
subvenções a fundações ou associações privadas e ç(á outras
providências" passa a vigorar com a^eguinte recjaçâo;

"Art. 6® As prestações de Contas de Convênios, Auxílios,
Subvenções e Transferências^ cujps recursos sejam
repassados rnensalitjentè, devéi^o ser encaminhados ao
Prefeito Municipal até o quinto dia útil do mês subééqüentè à
mencionada llberaçãOi sob pena de susperisSo de novos
recebimentos.

§ 1® Independentemente dos prazos e eventos previstos no
artigo anterior ou da èxecü^õ tòtàl do objeto das
transferências, ps gestores dás êntidádês dèvêrãò ofereCêr-a
respectiva prestação de contas no prazo de trinta dias contados
do térmjno dos mandatos oii cargos.
§ 2® A prestado de contas deverá sèr encaminhada com a
documentação dispônívèl, â época do término do mandato ou

mesmo que seja parçial. sem todos os documentos
fexigidospòfésIaLBi; ' «-muenios

fecürSôs liberados ' forem inferiores a
R$ 1.000,00 (um mil reais), obéiieflBíârto ficará dispensado de
mpyimentá-lps çm. insmuições, bancárias, isentando o
cumprimento doíncii^ó y Lei,

§4® Quando os prazos dos convênios, auxílios, subvénitô^ e
transferências de recursos passarem de um exercício fiscal a
outro, as Prestações de Contas serão parciais e relativas ao
exercício findOi enquanto a .Prtôtaçâò de Contas integral dar-
sfe-á atéo quinto dia útil apôs o término:do ajuste firmado/'

sua publicaçãò.
Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de

PAÇO MUNICIPAL "10 DEOUTUBRO"
Campo Mourâo, 2 de nialo de 2002

Tauillo Tezelli - PrefeitoMunicipal
Robervani Pierin do Prado - Procurador-GeraJ
Cristiano Augusto Vasconcelos Òalijrt^ - Secretário do
Controle, Fiscáliàição é Ouvidoria '


